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ILMA. SRA. PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE TICITAçÃO DA PREF ho:---
MUNICIPAT DE PAJEÚ DO PIAUí,

REF.: TOMADA DE PREçO Nq 009/2023

INSTITUTO TEGATUS ITDA EPP, já devidamente qualificado nos autos do procedimento

administrativo nE 001.0001268/2023, por meio de seu representante legal, e tendo em

ViStA A ATA DA PRIMEIRA SESSÃO DE JULGAMENTO DATOMADA DE PREçO EM EPígTAfC,

vem apresentar e requerer o que segue:

O Edital da Tomada de Preço ne 009/2023, dessa Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí,

estabelece como condição de participação:

"5.14. Não poderão pârticipar direta ou indiretamente desta Licitação, além

de outÍos casos de impedimentos previstos em Lei:

(...)

5.14.7 Licitantes que não gozam de inquestionável reputação ético-

profissional-social em face da ocorrência de fatos relacionados a anulação de

certames por motivo de Íraude, incapacidade técnica e falta de lisura,

administrativa ou judicialmente, ainda que pendente de julgãmento sem

trânsito em julgado.

5.14.7.1 A exigência de reputação ético-profissional-social é essencial nessa

etapa em que a administração abre processo licitatório para seleção de

empresa para realização de concurso público, considerando que, pela

própria natureza do objeto, a contratação de empresa envolvida em casos

de fraude demonstrada em inquérito policial ou do MP ou ações judiciais,

contamina o futuro certame, impondo dúvidas aos pretensos candidatos

sobre a lisura do concurso que será realizado pelo Município. Por essa razão,

â êxigênciâ de que a empresa interessada em participar da licitação possua

Rúa Fidâlmâ Boavistâ Gondim, 2361, bairro Horto . CEP 64.052-400 ' Íeresina-Pl

alendimento@institutolegatus.com.br' (86) 3305-5779
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inquestionável reputação ético-profissional-social é um dos

participação nesse certamê, sendo vedada a participação de e

não cumpram esses requisitos.
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5.14.7.2 A exemplo do que ocorre com a investigação social do candidato em

determinadas êtapas do processo seletivo para cargos públicos, a exigência

contida no itêm 5.14.7 avalia a idoneidade moral da empresa e seus sócios,

respeitando a discricionariedade administrativa, observando os princípios da

razoabilidade e da proporcionalidade, da moralidade e legalidade, tendo em

vistâ que não é apenas gestão pública que deve estar em conÍormidade com

as leis vigentes e atenta para coibir casos de fraudes e corrupção. O setor

privado também precisa garantiÍ umâ gestão ética, responsável e idônea.

oesta forma, a exigência acima está em harmonia com os programas de

compliance e de integridade na Administração Pública, os quais são de

extrema importância, para melhorar os serviços prestados e gerar benefícios

para toda a população, em especial para os candidatos que irão participar do

futuro certame, uma vez que a empresa que será contratada ao final do

concurso goza de reputação ético-profissional-social. Portanto seguindo as

regras de compliance, as disposições elencadas nesse edital se

complementam ao conjunto de mecanismos utilizado para assegurar a

conformidade de empresas e instituições à legislação, atuando de forma

preventiva para a consolidação de uma cultura organizacional que mantenha

a ética e a transparência."

Ocorre que a licitante Planejar Consultoria e Planeiemento Ltda - EPP "possui processo

trãnsitado em julgado na Comarca de Ribeirópolis-Sergipe, no PROCESSO Ns 00000360-

34.2009.8.25.0070, no qual a Licitante foi condenada por práticas de irregularidades em

concurso público do município de Nossa Senhora Aparecida-SE."

O processo, que tem como autor o Ministério Público do Estado de Sergipe, se encontra

transitado em julgado e arquivado, com decisão no sentido de anulação do concurso.

Na sentença, a Juíza determinou o cancelamento em definitivo do concurso -
confirmado decisão liminar -, bem como o bloqueio de conta bancária para devolução

dos recursos arrecadados com o pagamento das taxas de inscrição pelos candidatos.

É oportuno mencionar, outrossim, que embora o caso acima mencionado - no município

de Nossa Senhora Aparecida-SE - seja suficiente para a restrição à participação na

Rua Fidalma Boevista Gondim, 2351, bairro Horto . CEP 64.052-400. Íeresina Pl
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licitação da licitante, conforme dispositivo editalício, esse não se trata do úni

que justificaria a restrição à participação da licitantê.

A Planejar consultoria e Planejamento Ltda - EPP tinha, anteíiormente, uma outra

denominação: ASSEPLAC - Assessoria, Planejamento e Consultoria Ltda ME.

Dessa forma, pode-se citar outros casos semelhantes, como o do município de Barra dos

Coqueiros-SE, onde o Ministério Público Estadual impetrou Ação Civil Pública (Processo

ne 201090000056), alegando, em síntese, além de vícios na licitação, a a prova cao no

certame de diversa s oessoas com vínculos com a Administra cão Pública Municioal. como

a rrma e duas orimas do orefeito. o irmão do vice-orefeito. a secretária de sa úde. o

secretário de controle interno . dentre g,ggos. No julgamento da ação, a Justiça

determinou a anulação do concurso, inclusive com o desligamento do cargo dos

candidatos considerados aprovados naquele certame, bem como que a empresa

ASSEPLAC restituísse ao Município os valores recebidos para a realização do concurso

anulado.

No Estado do Bahia, cite-se, a título de exemplo, o concurso do município de Filadélfia-

BA, anulado por meio do Decreto ns 100/2015, dentre outras razões, em virtude de

Processo de sindicância ter constatado que houve fraudes e irregularidades no concurso

público executado pela empresa PLANEJAR, inclusive com sua declaração, à época, de

inidoneidade.

Por fim, é oportuno mencionar, a propósito, que as séries de denúncias e, por

conseguinte, a má reputação da ASSEPLAC provavelmente foi o que motivou a mudança

de seu nome para Planejar Consultoria e Planejamento.

O fato foi apurado, inclusive, pela Comissão Permanente de Licitação do município de

Floriano-Pl, quando da realização de Tomada de Preço com o mesmo objeto, ocasião em

que a empresa Planejar teve sua participação vedada por constar em seu histórico a

anulação de certame, conforme ata de julgamento em anexo.

Essa importante informação também foi constatada pela imprensa do município de

Alagoinhas, que menciona outro concurso que teria sido anulado por suspeita de fraude,

bem como os procedimentos de investigeção de que a empresa era alvo, conforme

matéria seguinte:

Ruá Fidelme Eoavista Gondim,2361, bairro Horto ' CEP 64.052-400 . Teresina-Pl

atendimento@institutolegatus.com.br . (85) 3305-5779
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PLANEJAR tem o mesmo CNPJ de empresa denunciada
pelo jornalATarde - Exclusiva

ALA6OINHAS
HOJE
r u,l píl i,l aFici8[,01,4au?íLto Íoxltj

Denún(iãs

À ê.liÊrps., ÀssEPLÀC (assÉ.o.à . Plaí!êFl"tlrrlto € con'|rh.rra Ltdà - Ma dê.l nci.da €m tnàrérÉ d€ ('pa do

,orÍÉl Â-TãÍde íro dÉ : oe x6€nbío de .L9 (omo paatidpjtte.le um (orluk ÊmpíÊsônôl pa{. tàtlÚàí gcita<õe:

êm prêrÉrnt.à5 e aámôÍâr de vÊrrâdoías da Edúa e *íe4!ê, l*ê o íau .rryna tnodiÊ€djo paía Pl-aNftÀx

CoÍ|sulto-,3 e PlàngàmêÍtE tuà EPP. mas mànlÉm o me§mo (NP,.

A em9Ís3 Eanhou lk["ôlàc vi5ando ÍeJnàr s€leçito ttÚbfc. ptsra a Píáeitrrõ .ra Àô8olnfiaÉ-

^ 
tLÂNtirlÊ teye aon(ur5c anulado por .'apertà tie tràrde êÍn Côts45 de Cip.. no to!?í.!o do Pârt,(,o do5

Tràbiülàd.r6, ôa 8i.sià3 Ce Jàíaoí Êrà(êds. sn 20t'9.

No muftd}o de Filá{,êtfits, tãn*,irn por súspêÉâ de Írôüt4, o pao(et5o liotàtorio e o rêsükà{ro dà 5el€Sào íoreÍ.
anutado! ÊÍn íô.ito dô inteÍyeÍ4ão do Lliol5aÊíio Públko.

o ÊÍerdoí Qadiovái(,o Costà (er) vÇm dênt ,a(lãndo em 51Jà É8ú. do FÀcEaoo( € Ê imrí€tlsa ràdbtônkà .,ê

alôgclohàs os píoblemas efifrentados pêtà €rnpíesa, que tixdtán 9as5q, poÍ s€tgpê e lá EíÍl sido adonada pelo

Em 2C\r9- o FÍrBl Â T.rd. dêrun<iou a Â55€FLÂ( ê orrtír5 p5Í.ãras (§.io ptriopôntês .lê um (onjunto óe
êmpÍÊsdt alêljmõ dõ5 qu.iis fuÍKronaÍÉo e$ uÍn met no Er}de-.ÊÍo em sôlvadoí, (ofi ,ó(,cs qu€ iê (mhe(bm
dê lonEar dáiàr ndúg{r (om paíarta5ao d€ Primdro 8râ1r,

Ex positis, diante de tudo o que restou acima esposado, requer o INSTITUTO LEGATUS

LTDA que V. Sa. sê digne a declarar a empresa PI.ANEJAR CO NSULTORIA E

PTANEJAMENTO LTDA impedida de participar da Tomada de Preço ne 009/223, uma vez

que não atende aos requisitos de participação estabelecidos pelo instrumento

convocatório.

Pede e Espera Deferimento.

Teresina-Pl, 1e de setembro de 2023.

INSTITUTO LEGATUS fi,:il;iiáiâ'ffi,!,N-,,-
LTDA:'l 95730760001 34 LrDAr1es73076oo0134

Dados: 2023.09.01 18:14:36 {3'00'

JOSÉABELMPLANDIM
Diretor Executivo

sa
sc)LrJcô
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE FILADELFIA
Estado da Bahia

6obinete do Prefeito

DECRETO NO 1OO, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2015

Dispõe sobre anulações dos atos administrativos
de realização do concurso público convocado pelo

Edital no. OL/20I2 para provimento de Cargos e

formação de cadastro reserva da Prefeitura
Municipal de Filadélfia, Estado da Bahia, e de

nomeações dos convocados e dá outras
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FITADÉLFIA,
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a
Constituição Federal, Estadual e a Lei Orgânica Municlpal e,

CONSIDERANDO que, em 22 de março de 20t2, a realização do
Pregão Presencial no, Ol2/2O72, com o objetivo de contratar Empresa

especializada para execução, aplicação de provas e processamento de

notas para o provimento do funcionalismo desta Prefeitura, ocorreu
eivada de vícios e irreg u la ridades, a exemplo da modalidade de

licitação usada;

t

CONSIDERANDO que, dispõe o
devem ser utilizados para

n. 8.666/93 que
de natureza

art. 46
os

da Lei
serviços

predominantemente intelectual os tipos de licitação "melhor técnica"
ou "técnica e preço e a Empresa PLANEIAR Consultoria e
Planejamento Ltda - EPP, vencedora do certame, foi contratada -
CONTRATo No. 859/2012 - sem alcançar ao exame da licitação
"methor e preço" ou "técnica e preço" em decorrência aos
principios da vantajosidade, da vinculação ao edital e do julgamento
objetivo;

CONSIDERANDO que, em 30 de março de 2OL2, foram publicados

os resultados do Pregão Presencial no. O|2/2OL2 e o extrato do Edital

no, OUZO|2 de realização do concurso público, demonstrando
evidências de vícios e irregularidades e que, por sua vez, em 30 de

abril de 2012, foi publicada a homologação do Pregão Presencial no'

OL2/20L2, juntamente com o Extrato do Contrato no.859120L25;

Àv. Antônio Carlos Magalhães, y'n, Centro, CEPtl4.Z5-000
Filadélfia - Estado da Bahia

I



qFJÉÚDoâ

Ff..--

Rub:---
I
-'

êabinete do PreÍeito

CONSIDERANDO que, não foi dada ao Edital no. OL/2OL2 de
realização do concurso público sua ampla e irrestrita publicidade,
limitou-se a publicar no Diário Oficial do Município de Filadélfia/BA,
que é divulgado no site: www,filadelfia.ba.io.org.br;

CONSIDERANDO que, as inscrições do concurso ocorreram no curto
periodo de 02 a LL.04.20L2, tendo os candidatos recolhidos a taxa de
inscrlção diretamente em uma conta corrente especifica de no,
10719-0, agência no. 3855-5, do Banco do Brasil S.A, aberta pela

Prefeitura com o titulo 'PMF-CONCURSO", o que é vedado por lei
(art. 56, da Lei no. 4.320/t964), tendo em vista que, deveria ser
creditado em uma conta da Empresa;

CONSIDERANDO que, nos termos da Cláusula Quarta do Contrato
no. 859/2OL2, celebrado entre a Empresa PLANEJAR e a Prefeitura,
que trata "Do valor/Pagamento", ficou estabelecido o seguinte: "o
valor do presente contrato é de Nivel Fundamental 34,00, Nível
Médio 53,00, Nível Superior 82,50, constantes da proposta de preço",
demonstrando que nestes termos não atende as disposições da
legislação de regência;

CONSIDERANDO que, a convocação e nomeação dos candidatos do

concurso foi realizada em desacordo com as disposições do parágrafo
único do art. 21 da Lei Complementar no. 10U2000, pois é nulo de
pleno direito o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal

expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do

Prefeito;

CONSIDERANDO que, as nomeações dos candidatos feriram aos
princípios da legalidade, impessoalidade e moralidade da Constituição
Federal (art. 37), como exposto no Relatório Conclusivo da Comissão
Processante;

CONSIDERANDO que, que não foi realizado estudo técnico, junto ao

FILADELFIAPREVI, envolvendo a parte legal e atuarial, para a criação
de novo fundo previdenciário, destinado aos novos servidores efetivos
nomeados por força do concurso público, conforme sugestão do

atuário;

Av. Aatônio Carlos Magalhães, s/n, Centro, CEPII4.ZS000
Filadélfia - Estado da Bahia
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Gobinete do Prefeito

CONSIDERANDO que, as provas correlacionadas no Processo de

Sindicância 001/2013 e no Processo Administrativo no. 0OU2O|4
instaurados para apurarem as fraudes e irregularidades praticadas
sinalizam que houve, fraudes e irregularidades no concurso público,

cvonvocado pelo Edital no, 0L/2012, como faz prova os autos e o
Relatório Conclusivo da Comissão Processante, fato este que depois
de olvido a Procuradoria Geral do Municipio, motivou a Administração
Municipal anular todos os atos do concurso público por estarem
eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam
direitos (Súmula no. 473, do STF);

DECRETA:

Art. 10 - Ficam expressamente nulos todos os atos do concurso
público, convocados por meio do Edital no. OL/2012, para provimento

de cargos públicos do Município de Filadélfia/BA, realizado pela

Empresa PLANEJAR Consultoria e Planejamento Ltda - EPP.

Parágrafo Único - Considera-se atos do concurso público para

efeito da nulidade de que trata o caput deste artigo, os seguintes:

a) Pregão Presencial no. Ol2l20l2, que tinha como objeto a

contratação de empresa especializada para execução e
processamento de notas para o provimento do funcionalismo
do quadro efetavo e contratação temporária pelo REDA -
Regime Especial de Direito Administrativo da Prefeitura
Municipal de Filadélfia/BA;

b) Edital no. OO1/2O12, que tinha como obieto a realização de
Concurso Público destinado a seleção de candidatos pâra o
preenchimento de vagas e formação de cadastro de reserva no
quadro permanentê de pessoal da Prefeitura Munacipal e para
atender necessidade temporaria de excepciona! interesse
público, para o provimento de vagas temporarias nos cargos
do quadro de servidores municipais sub o Regime Especial de
Direito Administrativo - REDA;

c) PoÉaria no. O3Al2OL2, que "dispõe
nomeação/investidura de aprovados em

sobre a
Concurso

Av. Antônio Carlos Magalhães, y'n, Centro, CEPI14.7S'000
Filadélfia - Estado da Bahia
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Público/REDA - Edital no. O1l2O12, para provimento de
cargos e carreira, conforme disposto no Edital de Convocação
no. OO3í2OL2;

d) Portaria no. O43l2Ol2, que "dispõe sobre a

nomeagão/investidura de aprovados em Concurso
Público/REDA - Edital no. O1l2O12, para provimento de
cargos e carreira, conforme disposto no Edital de Convocação
no. OO4l2Ol2;

e) Portaria no. O45l2Ol2, que "dispõe sobre a

nomeação/investidura de aprovados em Concurso
Público/REDA - Edita! no. OLl2Ot2, para provamento de
cargos e carreira, conforme disPosto no Edital de Gonvocação
no. OOSl2Ol2i

f) PoÊaria no. O48l2Ol2' que "dispõe sobre a

nomeação/investidura de aprovados em Concurso
Púbtico/REDA - Edital no. O1l2O12, paÍa provimento de
cargos e carreira, conforme disposto nos Editais de
Convocações nos. OO6/2012, OO7 l2Ol2, OO8l2Ol2;

Art. 20 - Fica anulado, unilateralmente, o Contrato no. 859/2012
celebrado entre o Município de Filadélfia/BA, denominada contratante
e a Empresa PLANEJAR Consultoria e Planejamento Ltda - EPP,

denominada contratada, pessoa jurididica de direito privado, inscrita

no CNPJ no.07.47L.060/0001-31, nos termos da Lei no. 8'666/1993
e da Súmula no. 473, do STF, sendo, consequentemente, anulada a

licitação desenvolvida na modalidade Pregão Presencial no. Ol2/20t2,
sem qualquer direito à indenização ou ressarcimento.

Art. 30 - Considerando a responsabilidade da Empresa PLANEJAR

Consultoria e Planejamento Ltda - EPP, com sede na Rua Silveira

Martins, no. 27 , Cabula, Salvador/BA, na consumação dos ilícitos

apontados pela Comissão Processante nos autos dos Processos

Administrativos de nos. OO1/2013 e OOLl2Ol4, é a mesma

declarada inidônea para licitar ou contratar com o Município de

Filadélfia/BA enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição.

Av. Antônio Carlos Magalhâes, /n, CentÍo, CEPtl4.Z 00
FiladélÍia - Estado da Bahia
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Art. 40 - Considera ainda de responsabilidade do ex-prefeito, do

Secretário de Administração, dos membros da Comissão para

fiscalização e coordenação do Concurso Público nomeada através da

Portaria no 013 de 29 de março de 20L2, do Pregoeiro e sua equipe
de apoio nomeados pela portaría 004 de 04 de janeiro de 2OL2, a
consumação dos ilícitos apontados pela Comissão Processante nos

autos dos Processos Administrativos de nos. OOL/2O13 e 001/2015.

Art. 50 - Fica assegurado aos candidatos que se inscreveram no

Concurso Público, convocado pelo Edital no. 0L/2012, o direito de

requerer o aproveitamento da taxa de inscrição para o próximo
Concurso Público do Município, desde que o cargo pretendido tenha o
mesmo nível de escolaridade do concurso ora anulado.

§ 10 - Caso o candidato não opte pelo aproveitamento da inscrição,
fica facultado o direito de requerer administrativamente o

ressarcimento dos valores pagos, conforme formulário próprio a ser
fornecido pela Secretaria de Administração.

§ 20 - O Candidato terá o prazo de até 90 (noventa dias), a contar da

data de publicação deste Decreto, para protocolar o requerimento.

AÉ.60 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se todas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Filadélfia, Estado da Bahia,
Em 13 de Novembro de 2015.

Antonio Barbosa dos Santos Junior
PREFEITO MUNICIPAL

Av. Ântônio Carlos Magalhães, /rç Centro, CEPI14.75-000
Filadélfia - Estado da Bahia
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